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ASSLTNTO: EXECT]ÇÃO DÁ EfuÍPREITADA I)E ,,Conslrução IIa CRECHE 1IIRT,,

coNVrTE À,qpAnSnNrÁÇÃo DE pRopos TA

Nos termos do 11." 2 do artigo 112." c conr obser-vância do arligo 115.'- do Código dos C-'ontratos

Públicos (CCP), na sua rcdação afual e na sequência do Projeto PARES 2.()- Projcto N." 1001 - Lisboa
com candidatura apt'ovada no PARES 2.0, convida-se V. EX" no ân-rbito do procetfirnento por
A.IUSTE DIRETO, nos tennos da alínea d) do artigo 19." do CCP, a aprescntar proposttr pai'a a

execução da empreitada clc "Constrrrção/reabilitaçãda Creche AMRT", a ccxtstruir na Rua, r\rv dos
Santos 4 e 6, da União clas freguesias de Canralate Unhos e Apelaçào, concelho de LoLn'es. corlr o

preço de € 117 465,76 (quatrocentos e dezassete rnrl qratrocentos e sessenta e cinco eur-os e setenta e

seis cêntimos), exciuído o IVA e o prazo de cxecução de 315 clias, de acordo com os trllo.jetos
patenteados no Caderno de Encarsos.

A Entidade Adjudicantc é AN4R.T - Associação para a N,Iudança c Rcprcscntaçâo Transcultural conr
sede na Estrada Militar, Talude 62, 2680-601 Unhos. teletone n" 2 I 94 1 83 I ,l e c-mail:
amrf.transcultural@grq4i!.com, conrpelindo a decisão de contralar'à Direção da irrstituição nos
preci sos tcnÍlos estafutilritts

A

O prazo para apresentação da proposta é de 9 (rrove dias) tlias seguidos a contar do dia imediatamen{e
seguinte à data do convite.

A Proposta a apresentar deve ser constituída pelos seguintes documentos:

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteÍrdo do caderno de encargos, elaboracla em
conformidade com o modelo constatte clo anexo I ao CCP ua sua redação atual e assinada pclo
concortentc ou por represcntaute quc tenha poderes fara o obrigar, conforme clocumento quc sc junta;

Quando a proposta seja apresenta<la por um agrupamento concorrente, esta cleclaração deve ser
assinada pelo representantc corrum clos ntcmbros quc o integram, caso em que devem ser jurrtos à

cleclaração os instrumentos dc mandato cmiticios por caila um clos seus memlrros ou respectir.os
representantes;

b) Documentos que contenharn os atributos da proposta de acordo com os quais o concorrentc sc
dispõe a contratar.

c) Docutlentos qlle contenham os esclarecirnentos justiÍicativos da apresentaÇão de um preço
anormalmentc baixo. qr.rando estc preço resulte, directa ou inclirecLamente, das pcças drl proceclimento;

d) Quaisquer outros documentos qlle o conconente apreseiltçl por os considerar iuclispensáveis para a
compreensão dos ah:jbutos da propost;r.

A Proposta e os docurnentos qLle a acompanham devem de ser redigidas em Língua Portuguesa nos
termos do art.n 58.'do CCP.

A proposta e os docttmentos que a compõem devem ser apresentados cliretamente para o seguinte
en dereço de e-mail : amrt.transcultural@ gmail.com.



O preço constante da proposta, que não pode exceder o montante de €, 4I7 465,76 (quatrocentos e

dezassete mil quatlocentos e sessenta e cinco euros e setenta e seis cêntimos), excluído o IVA, der,e

ser indicado em algarismos e não incluir o IVA.

A proposta apresentada não será obieto de negociação.

O prazo de validade das propostas é de 66 dias contados da data do tenno do prazo fixado para a
apresentação da proposta.

SCLA P I)INÍENTAI

No prirneiro terço do prazo fixado para apresentação da proposta, o interessado pode solicitar os

esclarecimentos relativos à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento e, no mesnro

pÍazo, pode apresentar uma lista na qual identifique. expressa e inequivocarnente. os erros e as

omissões do caderno de encargos detetados e que digam respeito a:

a) Aspetos ou dados que se revelem desconforrnes col11 a realidade; ou

b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente nccessárias à integlal cxecução do obieto do
contrato a celebrar; ou

c) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não
considere exequíveis;

d) En'os e omissões que não se incluam nas alíneas anteriores e digam respeito apenas às peças

procedimentais.

DE HABILIT

l. Em caso de adjudicação, o concor'lente deverti apresentar no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

notificação de adjudicação os seguintes documentos:

a) Declaração emitida confomre modelo constante do Anexo II do CCP, a que refere a alinea a) do n.o

1 do artigo 81.' do CCP, na sua atual redação (Anexo II ao presente convite);

b) Documentos comprovativos de que não se encontra em nenhuma das situações previstas nas alíneas

b), d), e) e h) do anigo 55." do CCP;

c) Certidão do registo comercial ou codigo de acesso à certidão permanente.

2. Os documentos de habilitação do adjudicatário devem ser redigidos em língua portuguesa.

3. Quanclo as situações previstas no n.n 1 clo artigo 86.' do CCP se veriÍiquem por facto que não scja

imputável ao adjudicatário, o órgão competente para a decisão de contratar concede ao adjudicatário,
um prazo de 2 (dois) dias úteis. em função das razões invocadas, paraa apresentação dos documentos
em falta, sob pena cle caclucidade da acljuclicação.
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ANEXOS:
I- Minuta Declaração de Aceitação do Conteúdo do Caderno de Encargos
II- Caderno de Encargos
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